
 

 

 

 

Santo Antônio de Goiás – GO, 05 de junho de 2023. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

ADAILTON VIDAL DOS SANTOS 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Santo Antônio de Goiás – GO 

 

 

 

ASSUNTO: Encaminha Projeto de Lei 

 

 

Senhor Presidente 

 

Encaminho à apreciação desta Augusta Edilidade, o incluso Projeto de Lei 

EM REGIME DE URGÊNCIA que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e dá 

outras providências.” 

 

Uso do ensejo para confirmar a Vossa Excelência e a seus Ilustres Pares 

minhas expressões de admiração e respeito. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

KLEBER COSME DE FREITAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 010/2023 

 

 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a contratar operação de crédito com a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS, 

Estado de Goiás, no uso da competência que lhe é atribuída pela Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a 

contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no âmbito do 

Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA, até o valor de 

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 

29 de junho de 2017 e posteriores alterações, destinados à  Despesas de Capital, 

observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº.101, 

de 04 de maio de 2000. 

 

Parágrafo Único - Os recursos resultantes da operação de crédito autorizada 

neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do 

Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA - para Despesa 

de Capital, vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 

com o § 1° do art. 35, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Art. 2º - Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação de 

crédito de que trata esta Lei, as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea “b”, e inciso II, nos termos do art. 167, IV, da Constituição Federal ou outros 

recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como outras 

garantias em direito admitidas, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro 

solvendo”. 

 

Parágrafo Único - Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, outros recursos para assegurar o pagamento das 

obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado. 

 

 

 

 



 

 

 

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 

termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 

contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 

crédito ora autorizada. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 

GOIÁS, Estado de Goiás, aos 05 dias do mês de junho de 2023. 

 

 

 

 

KLEBER COSME DE FREITAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 010/2023 

 

 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente  

Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Santo Antônio de Goiás. 

 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei, que 

“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e dá outras providências.” 

 

FINISA é o Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento voltado ao Setor 

Público com processos de contratação e prestação de contas ágeis e simplificados, que 

se destina aos Municípios, Estados e Distrito Federal. 

 

Por meio da linha de financiamento é possível que o ente público pleiteie 

recursos para apoiar financeiramente diversas ações orçamentárias em curso, como 

investimentos em infraestrutura, mobilidade, equipamentos, iluminação, construção de 

escolas, creches, hospitais, entre outros. 

O FINISA contribui para a melhoria das condições de vida da população, 

proporcionando a geração de empregos e renda por meio do apoio à realização de 

inúmeras obras que se concretizam por meio dessa linha de financiamento. 

Ademais, as condições apresentadas e aprovação da operação estarão sujeitas à 

autorização das alçadas competentes da CAIXA, bem como à obtenção pelo 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS de todas as condições autorizativas 

e legais necessárias.  

As condições apresentadas neste termo não constituem garantia de concessão do 

financiamento por parte da CAIXA, podendo ser alteradas em face dos resultados das 

análises de risco de crédito, jurídica e econômico-financeira das operações, bem como 

das condições estabelecidas pelo Conselho Diretor, de forma a garantir sempre as 

condições de retorno que, no mínimo, venham a ressarcir os custos operacionais, de 

captação e de capital alocado, assim como o atendimento aos preceitos da legislação 

ambiental. 

Nesse sentido, rogamos aprovação de Vossas Excelências, ressaltando que, 

todas as condições aqui apresentadas estão sujeitas à prévia aprovação e disponibilidade 

de recursos por parte da CAIXA, sendo que nem a CAIXA e nem o PROPONENTE 

poderão ser apenados caso esta aprovação não seja obtida. 

 

 

KLEBER COSME DE FREITAS 

Prefeito Municipal 
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